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SECRETARIA DO
MEIO AMBIENTE

O Direlor Execulivo do Fundoç9o poro o Conservoçôo e o ProduçÕo Florestol do Estodo
de Sôo Poulo, no uso de suos otribuições legois;

Considerondo o Lei Federol n'9.985100, que instifuiu o Sistemo Nocionol de Unidodes de
Conservoçôo do Noturezo - SNUC e estobeleceu critérios e normos poro o crioçÕo.
implontoçÕo e gestÕo dos unidodes de conservoçÕo;

Considerondo os objetivos de crioçôo dos Porques Estoduois Poulistos, estobelecidos pelo
Decreto n" 25.341186;

Considerondo o Decreto Estoduol no. 5l .453/06, o ResoluçÕo SMA 16107 e o Decreto
Estoduql no 54.079109, que dispÕem sobre o Sistemo Estoduol de Florestos - SIEFLOR ;

Considerondo o ResoluçÕo SMA 59t08, que regulomento os procedimentos
qdminisiroiivos de gestôo e fiscolizoçõo do uso público nos Unidodes de ConservoçÕo de
proteçÕo inlegrol do Sistemo Estoduol de Florestos do Estodo de SÕp Poulo,
especificomente o orligo 22;

Considerondolo necessidode de compoiibilizor o visitoçÕo público corn o seguronço dos
visitontes e o proteçÕo'do poÍriúônio do Unidode de Conservoçõo, por meio do
melhorio, monutençôó e conservoçôo dos equipomentos dêstinodos ài otividodes de
uso público.

RESOI.VE:

Artigo lo - Esto Portorio estobelece procedimentos e volores poro ingressos, serviços e
üt!!!24C4+ 4r;ç r-{onpnr{ênr-lne ê ê,1! rínnrncntne !nctí-!!nr{nc n.!s I lnlr-tr'rcles rrrlminist nclcrs- -- 5 - -

pelô FundoçÕo, sem o escopo de lucro, poro fins de contribuir no monutençôo e
conservoçõo dos Unidodes, conforme onexol.

/

§ lo - Ao visitonte seró permitido o ocesso ôs infro-estruturos existentes no Zonô de Uso
lntensivo dos Unidodes constonles do onexo l, ossim definido em seu Plono de Monejo e

§ 29 - Os visitohtes e usuórios deverôo ser informodoS sobre o volor qmbientol do óreq, dos
riscos o visitoçÕo e permonêncio inerentes, os normos de conduto consciente em óreos
prolegidos; bern como, devem çonhecer, ontes de ingressorem nestos óreos, os regros e
regulomentos de codo Unidode, cujo desobediêncio poderó implicor no
descontinuidode de suo visito/estado ou oplicoçÕo de multo, conforme L
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DOS INGRESSOS

Artigo 20 - Fico estobelecido o volor de R$ 5,00 poro o ingresso nos Unidodes
odministrodos pelo FundoçÕo com direito 

.oo 
ocesso às óreos de uso intensivo

estobelecidos no Artigro 4" do ResoluçÕo SMA 59/08, conforme onexo l.

§ 10 - Os volores porq os demois.seryiÇoS estÕo opresenJodôs no tobelo do onexo lV.

§ 2o - As Unidodes odministrodos pelo Fundoçõo poderÕo propor à Diretorio Executivo
volores diferenciodos poro otrôtivos com especiírcidodes ombigntois e que estejom
.opontodos nos Plonos de Gestõo, conforme caput deste ortigo, otrovés de Portorio
Normotivo

Artigo 30 - A entrodo e o permonêncio de visitontes no óreo dos Unidodes só poderÕo
ocorrer medionte o opresentoçõo do ingresso individuol oo ogente de controle de
visitoçÕo, que tombém identificoró es cosos de isençôo

Artigo 4 o , 01 ingressos serÕo disponibilizodgs poro vendg oo público nos dependêncios
do Administroçôo dos Uhidodes.

Artigo 5 o - A AdmirristroçÕô dos Unidodes, de corÉum ocordo com o Diretorio,ExecuÍivo
do Fundoçõo podero inãicor outros locois poro o vendo dos ingressos.

§ lo - Os ingressos serÕo emitidú pelo FuhdoçÕo e deverÕo conter o timbre institucionol é
_ao numeroçõo sequenciol.

§ 2o - Os remonescentes dos ingressos confeccionodos onferiormentepelo Secretorio de
Estodo do Meio Ambiente/lnstiÍuto Florestol deverõo ser utilizodos, em coróter
excepcionol, oté seu últiúo..número de série,. sehdo êsses identificodos com o.yolor -
otuolizodo e o nome do Fundoçôo otrovés de corimbo em totlos suos vios. 

.

§ 3".- A utilizoçÕo dos ingresos remonescentes deveró ser comprovodo por documento
etoborodo peto odminiskodor dos ttriiilodes, indicqndo o numeroçôo dos ingressos
existentes no doto de início de vigêncio desto Portorio Normotivo.

§ 40 - Os cosos de isençõo, desconto e veículos receberôo ingresso proprio.

Art§o ô" - A AdministroçÕo dos Unidodes deve efetuor o gestõo e o çontrole dos
ingressos, informondo semonolmente sobre o quontidode e numeroçõo disponível do1
bilhetes existentes, conforme onexo ll. ,

PorógroÍo Único - A AdministroçÕo dos Unidodes efetuoró o eontrole dos isençÕes
concedidos e 'mensolmente enôominhoró relotório à D'rêtorio 

'Administrotivo 
ê;

Finqnceiro, otrovés do Gerêncio e Diretoriô Responsóvel, conforme onexo lll.

Art§o 70 - Avendo de ingressos ontecipodos seró reolÍzodo com no móximo 07 (seie) dios
de gntecedêncio.

SECRETARIA DO
MEIO AMBIENTE
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FUNDAÇAO
PABA A CONSERVAC.ÃO
E A PRODUÇÀO
FLORESIAL
Do ESTADo or sÃo pnuro

Artigo 80 - FicorÕo isenlos de pogomento pelo ingresso:

l) os menores de oito e os moiores de sessento onos;

ll) os portodores de deficiêncio ou com mobilidode reduzido;

lll) os pesquisodores cieniíficos e suos equipes qye. estiverem reolizondo pesquisos e
estudos oprovodos e oulorizodos pelo Direforio Responsóveldo Unidode;

I,V) os técnicos e especiolistos, quondo convidodos pelo Diretorio Responsóvel do
Fundoçõo;

V) os grupos que estiverem reolizondo lrobolhos de eXploroçõo e levontomentos.
devidomente oprovodos e outorizodos pelo Diretorio Responsóveldo FundoçÕo;

Vl) os escolos públÇos de primeiro e segundo grous em visito com finolidode educotivo,
com prévio outorizoçÕo do responsovel pelo Unidode;

Vll) os guios de turisrno, monitores ombientois e condutores de visitontes devidomente
codostáOos no Unidode, duronte o execuçõo do otividode com os visitontes;

Vlll) os prestodoies de serviço em otuoçÕo no Unidode; -

lX) frequentodores rotineiro§ e ríorodores do entorno. medionte opresentoçôo de
comprovonte de residêncio, e/ou codostro outorizodo pelo responsóveldo Unidoôe;

X) os Membros do Conselho'Consultivo do Unidode, e; '-,

Xl) nos cosos excepcionois, devidomente outorizodos pelo Diretorio Responsóvel do
Unidqde.

Artigo 90 - Quondo nÕo estiverom o serviço, os funcionórios do Sistemo Esloduol de Méio
Ambiente e seus fomiliores, pogorõo froçÕq do volor dos serviços, conforme onexo lV.

Ango lo - A unloooe pooero oootor o oDngotoneoooe oo ocomponnomenro oe
monitores ombientois'' em cosos ê situoções específicos de gestÕo poro gqrontir. o
integridode do potrimônio noturot e soCioéuliurol do mesmo, o bãrn-estor e o rãgrronÇs
dos visítontes e dos comunidodes residentes ou poro visitoçôo em ombientes que
necessitom de proteçõo especiol

§ to - Quondo houver o obrigotoriedode do ocomponhomento de monitores ombientois,
esto normo deve estor contido nos Plonos de Gestôo ds Unidode, considerondo critérios
objetivos e tecnicomente justificóveis.

§ 2o - Nos cosos estobelecidos no coput deste ortigo. o volor poro o prestoçÕo dos
serviços de monitorio ombientol,'quondo houver, e o Unidbde nÕo dispuser de serviço
próprio de monitorio, seró trotodo diretomente com o monitor ornbientol que estiver
codostrodo no Unidode, nôo sendo consliluÍdo nenhum vínculo er Público e
os prestodores de serviços,
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DA HOSPEDAGEM, AIOJAMENTO E CAMPING

'ogens' 
oloiomentos e comping nos dependêncio3- e

âH: i,hfii'i3}l:"'o3: ll,lÍ"í;;;fao, ii"oln et"oi"i"^ãq:' :: 6 ':ir::t1""
pogornento, noilãnt;õ""t Oisciprinããá nestô- Portorio Normotivo' solvo os exceçoes

que esPecifico

Artigo12-AentrodoeOpermonêncionoshospedorios'oloiomentosecomping'nos
Unidodes especificodos no ontt l' só podelÕ? 

",=",91 
*:tTf^o outorizoÇÕo de

uiilizoçÕo dos dependêncios, p"rã ,lro"nsóvet dcl unidode e oo pogomento do volor

#;t'úJ*t". .iôecificodo no onexo lV'

porógrofo Único: o responsóvel pelo unidole de-vero definir os procedimentos poro o

controle efetivo do disponibifizoçãã e utilizoçõo dos dependêncios e oreos' dqstinodos o

hospedogem, otoiomento e."r"ôitã. u;t*-;;ttlei serÕo obieto de opresentoçÕo oos

orgõos de fiscolizoçõo'

ê^^,^c ;lantarãt.l es Administrqtivos dos Unidodes, de
Artigo 13 - As reseryqs dever'ôo ser feitos nos Sed

sesundo o se*tã-Já- no horório de expediente normol' com ontecedêncio mínimo de

' lgiidez) dio§Úteis, especificondo:

l) nome do visitonte;
'tí1 oOletivo do visito;

' lli)e;dereço e telefone poro contoto;' . - - .

iv) ooto.horo previstos poro entroo.o {l1i9to)1-tj.^ 
,

Quondo o visitoçÕo oconer em gruPo:

, tí) tisto dos comPonentes;
' ll|} identificoçããáá to"rdenodor ou responsÓvel' e; :

tü; troootno o ser reolizodo'

' pogomêffo cIO seguT-IglÍoTno: 5U%
Artigo 14 - Os interêssodos deverõo efetuqr o

, ,referente o ,.*ã*à, 
"té 

três oi"r-ái"ir áplós g con*àoéoo do vo9o.,,9 os 50Torestontes no

otodo.n"goãoãi*.i"o"estoáã,o*r.no'sád"odministrotivodoUnidode.-

§lo-odeposiioboncorio.dev,eroserefetuodonoBqncorrro;1o^C^11oS/Aemnomedo
, FundoçÕo ú;;;ãt. ogcncio n""'üãi-;--H"tü.Fbrestol''conto conente n" 1&100'001-4

otrovás de deposito iderrtifi".O.]--*çionondo'r.-pr" o seguinle reiêrêncio: OB no

sssg, o nome do deposito*e, rãrárvo de hospedog"m . " T?-:j: unidode, devendo

o comprovonte do depósito Oonãáriá ,.r.néo*iÃíoOo por fox poro o no I l-2997'5073 e

ãprestntodo no momento do enkodo no Unidode'

, t .,- t- -:.r^.;^-;ií+^ ç,nal- I

§ 2o - No coso'de concelomento do res91o'-t:'i1"1:l::: t:TT.t-:,:f'§J,:::i:":ii
§ z- - No .,use'qç \ ;;;"-Oã fnterupÇõe do estodo motivodo pelo
õento) do volor depositod6'. s"oo :"t" -::.]:t]:jl:y'àiereisooo, nôo hoverÓ devoluçÕo de quolquer volor' e .2".

SÊCRÊTARIA DO

MEIO.AMBIENTE
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FUNDAÇÃO
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E A, PRODUÇÃO
F L O R E S TA L
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Arfi§o 15 - Poro todos os serviços de hospedogem e,comping serõo emitidos recihos com
o discriminoçÕg dos serviços, peíodo de utilÍzoçôo, volor unitório e volor totot, olém dos
dodos do usuório.

§ 1o - A AdministroçÕo dessgs Unidodes deveró solicitor oo Setor de Almoxorifodo os
tolÕes de recibos necessórios oo otendimento o demondo de,codo unidode.

,§ 2o - Os recibos serõo emitidos em nome do FundoçÕo e deverÕo conter o timbre
institucionol e obêdecerem o numeroçôo sequenciol disponibilizodo.

Artigo 16 - A AdmínistroçÕo dessos Unidodes deve efetuor o. gestôo e o confrole
recibos, informondo semonolmente sobre o quontidode e numéroçÕo disponível
recibos existentes, conforme onexo ll.

DO U§O DAS DEPENDÊNCIAS E EQUIPAMENTO§ ' 
"

t-'

ArÍigo 17 - O uso dos dependêncios e de equipomentos instolodos nos Unidodes. iois
como quodros de esportes, óreos poro píqueniques, solos poro polestros e conferêncios,
enlre outros, seró cobrodo conforme onêxo lV. observondo, quondo couber, os
descontos e os isenções previstos nesto Portorio Normotivo.

DAS INFRAçÕES
a

Artigo 18 - Os donos cousodos oo potrimônio existente nos.Unidodes im§licorQo em
mulio proporcionol oo dono, e deverõo ser informodos à Diretorio Responsóvel otrovés
de relotório eloborgdo pelo Responsóveldo Unidode contendo detolhes do oconêncio,
e dos medidos e providêncios odoÍodos./

PorógrcrÍo Único - A AdministroçÕo do Unidode tem outonomio poro, o seu critério,
concelor o visito de usÚório que tenhom descumprido o regulomento e cuio
comporÍomenlo sejo inconveniente oos demois usuórios ou oo poÍrimôrrio do'Unidode.'

DA ARRECADAçÃO

Art§o,I9.- As receítos gerodos nos Unidodes o que se referê estq.Pofiorio Normotlvo,
deverõo\ser deposiiodos"impreterivêlmente todo semono no Bonco,No§so Coixo S/A em
nomé do FqndoçÕo Floàslol, ogêncio no 1354-4 - Horto florestoí, conto conente no l3-
l0O.0Ol-4,otrovéi de deposito identificodo, mencionqndô sempÍe o seguinte referênçio:
OB no 7777 e o nome do Unidode de Conservoção deposihorúe e, o Cr.fpi do FuncioçÕo
Ftorestol no 56.825.11OtW1-47, devendo o comprovohte do depósito boncório,
ocomponhodo do onexo ll - Relotório de Tronsferêncio de Receitos - lngressos /
Hospedogem / Comping, serem encominhodos poro p Setor de Recer'tos do Fundoçôo,
otrovés do Fox no 11-2997.5023 ou e-moil: cconeo@fflorestol.sp.gov.br e posteriormente

§ 1o - eodo Unidode definiió o ssu melhor dio de depósito no semono e deveró respeitor
obrigotoriomente o mesmo dio poro os demois depósitos semonois;

Rua do'Horto, 931 - Hortô Florestal * eEp 0.2377-aoa - são paulo - sp
PABX (01 1) 2997-5000 - Fax ramal: 242 - e-mail: fflorestal@ff lorestat.sp.gov.br
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FUNDAÇA-O
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§ 2o - Quqndo'o <rnecqdoçôo de recursos otingir volume significotivo, o critério do
responsóvel do unidqde, deveró ser providenciodo o respectivo depósito ern contq
conente conforme coput deste ortigo, reolizondo noquele perÍodo mois de urn deposito
semonol.

§ 3o - O nÕo curlrprimento do depósiio, nos termos do coput deste ortigo, deveró ser
efetuodo no dio útil seguinte devidomente justificodo p9r e5crilo.

\
Artigo 20 - Os recursos onecododos deverõo ser oplíiodos dê .ocordo com o
eslobelecido no ortigo 35 do Lei Federql n' 9.985/00, ou s§o, ote 50% e nÕo mehos que
25% desto receito deveró ser oplÍcodo no Unidqde.

DO REAJUSTE DE VAI.ORES

Árrtigo 2I'* Os vqtores dos ingressos, bem como dcr hospedogem, oloiomento, comping e
demois sérviços previstos nêsÍo portorio serôo reojustodos onuqlfnente, com bose no
vorioçôo dô IPC-FIPÉ, ficondÇ q crÍtério do Díretor: Executivo do FundoçÕo I
onedondomento dos volores.

Porágrofo Único - Os volores o que se referem o porógrofo onierior poderõo ser olÍerodos,
em rozÕo de normos superyenientes, ediiodos pelo Fundoçôo.

DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

Arligo ,22 -
Adminisiroçôo
Responsóveir.

Cosos imprevistos e/ou emergenciois poderÕo ser resolvidos pelo
dos Unidodes, que os comunióoró, de imedioto, ô Gerênçío e Diretorio

Arligo 23 - Ficon'l mqniidos ôs procedímentos
EF/DÉ1O23/?fIO5, FFIDE/OóI/2Ç08 que' trotom
Estqduqis: lntervoles - PEI e llho Anchieto - PEIA.

estcrbelecidos nos fortorlos' NormoÍivos
dq receÍio de ingressos nos Porques

SECREIARIA DO
MEIO AMBIENTE

Arligo 24 - Ficom montidos os procedimerrtos,estobeleejdos nôg serviços de hospedogem
do Porque Estqduol lntervoles - PEl.

Arligo 25 - As UniQodes com. potencíol de geroçÕo de receito de que troto estq Poriorio
Normotivo, que qindo nôo constqrem do onexo l, devem submeter à Diretoriq Executivo.
otrovés dq Diretorio Responsgvel, proposto poro suo inclusôo.

Artlgo 26 - Esto 'Portorio Normqiivq 'entroró em vigor ncr doto de. suo ossinoturo,
revogoúdo-se os disposiçÕes. ém cóntrórto, lendo o prozo móximo de uté 20 dios poro os
Unidodes que tenhom necessidode de s.e odequorem

Sôo Pcrulo, 17 deobrihde

José
Dire

Rua do Horto, 931 - Hqrto Florestal - CEP 02377-OOO - São Paulo - SP WENODOreDE
PABX (011) 2997-5000 - Fax ramaL 292= e-mail: fflorestal@'Íflorestal.sp.gov.br
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FUNDAÇAO
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E A PROD,UÇAO
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ANEXO I

VALOR E UNIDADES GERADORAS DE RECEITA COM INGRESSOS

umonnÉ og cousaRv-açAo M*úlcÍ,rro
ver,on po TNGFIESSO POR

VISITANTE

Côo,rd. Regional MêtroPolitana
P tr da Cantareira Sáo Paulo ) R$- s,Qq

eõõÍd=êgional VaIe do,'Ribeita

PETAR Apiaí R$ 5,00

PE'' Í-qr1nc Rnfclhn Sáo Miguel Arcanjo

- Caverna do Diabo Eldorado R$ 5,O0

Cóord. Regional Vale do Paraiba

PE d'e-Carípos de Jordáo Campos do Jordão És 5,oo

Coord. RegionaL Litoml, I{otte
N. Caraguatatuba - PESM Caraguatatuba

VALOR E UNIDADES GPNEPORAS DE HOSPEDAGEM E CAMPING

tttuNiciero YALOR DÀl. ..

, Ho§FEDAÇÊM

. 
VALOR DO

. CAMPING
t

etôtd. Regionâl VaIe, d9,§,i:b'oiiâ

PETAR Apiaí Rs .15,00 R$ 7,Og

F E Carlos Botelho Sáo
l'

Miguel Arcanlo R$ 15,00 RS

P E Ilha do Cardoso Cananéia R$ r5,oo I R$

,. Caverna do Diabo orado R$ 15,00 R$

EEc Juréia-Itatins Peruíbe e lguape R$ 15,00 Rs'

PE ltinsucu Peruíbe .R$ 15,00 R$

Cooid. Regional Valê, do.Paraibê.

PE-de Camtros de Jordáo Campos do Jordáo Rs . 15,00 RS

Núcleo Cunha - PESM unha F$ 15,00 RS

Núcleo Santa Virgínia - PESM Sáo Luis de Parai.tinga R$, 15,00 R$

Coord. Regional,Litoral Nàrie
N. Picinsuaba'PESM UDATUDA R$ 15,00 RS

,SECRETARIA 
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rwB*ÇÂo elonsstar- .-uNtDÂbÉ

,. ANH(Õ ü " tq.Arúaíc op ltnnErenÊHÕa DE REêEITA§ . txcnEssos , HêSFEDAÊEI r elúpp,ta

PN

DúIâ i.l6 dsÊ lilgrÉllog ôuràtldâdü Di.ÜlÍrlââçâô PtÊçü tl|tft{rlo Válor Totrl

VlBilântas

Vleltenter

VlêitâfitêB

Vlêitâát6ü

Vlêhâniü§

VlêltentêE

Íê?AL ARREêADADê

Obr.l lnbrmamoú quê êncofitrâm.sê êm noüro podrr oa lngr§Boe dê nos xxx a xxx, pard vêndâ futurâ.

obr.: lnfrormumor quâ encontr&mde em noüso podar or rclboú t;g nrà xxx â rxx, Gm brenco,
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